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EDITAL DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 9/2019-029. 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de NOVO 

REPARTIMENTO através da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor 

preço por ITENS, nos termos do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, da Lei Complementar nº 147/2014 com as alterações posteriores e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

O Edital e respectivos anexos encontram-se à disposição dos interessados para consulta e 

estudo, durante o prazo de divulgação da Licitação até o recebimento dos envelopes, nos 

dias úteis e no horário das 8:00h. às 12:00hs, de segunda a sexta-feira, na Comissão de 

Licitações e Pregões, no endereço abaixo citado, e no site www.novorepartimento.pa.gov.br, 

e-mail: cplnovorepartimento@gmail.com  

 

Os pedidos de esclarecimento poderão ser feitos pelo e-mail: cplnovorepartimento@gmail.com 

 

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

 

LOCAL: AVENIDA GIRASSOIS, Nº 15 QUADRA 25 - MORUMBI-NOVO REPARTIMENTO 

 

DIA: 05/09/2019    HORÁRIO: 09:00 TOLERÂNCIA: 00:15 min  

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1.  

1- O objeto da presente licitação é Registro de preços para eventual Contratação de 

serviços de ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL (MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO), com implantação e operação de sistema 

informatizado e integrado, via internet, com tecnologia de pagamento por meio de cartão 

magnético, nas redes de estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA, localizados por 

todo o estado do Pará, para abastecimento de combustível de veículos que compõem a frota 

da Prefeitura Municipal de Novo Repartimento e Fundo Municipal de Saúde, estabelecidas  

conforme as especificações deste termo de referência e de seu anexo.  

 

1.2. A licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência.  

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892 e na 

Lei nº 8.666, de 1993 suas alterações e neste edital. 

 

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

 

2.3. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

http://www.novorepartimento.pa.gov.br/
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órgãos participantes. 

 

2.3.1. Art. 22. § 1º-A  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1º fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 

do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 

para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão. 

 

2.4. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

 

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO: 

 

3.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, 

apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 

munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, do documento credencial que 

lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta e 

Habilitação relativa a este Pregão. 

 

a) Cópia autenticada de documento oficial com foto e todas as demais copias. 

b) Se a proponente se apresentar através de representante o mesmo deverá estar munido de 

instrumento particular de procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os 

necessários poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame, em nome da 

proponente e acompanhada de documento comprobatório de capacidade do outorgante 

para constituir mandatários (cópia do contrato social ou estatuto consolidado ou com todas as 

alterações devidamente autenticadas).  

b.1) Se a licitante estiver representada por seu titular, diretor, sócio ou gerente, deverá estar 

munido de cópia do Estatuto Social ou Contrato Social estes deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva devidamente registrado e autenticado e 

que lhe confira poderes expressos para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura. 

c) Declarações do modelo do Anexo II.  

d) Certidão especifica da Junta Comercial do Estado emitida com 60 (sessenta) dias; 

3.2. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D7892.htm#art22%C2%A71a
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3.3. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para  

representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou 

Documentação relativos a este Pregão. 

 

3.3.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação e que comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos 

no Capítulo - DA HABILITAÇÃO. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123/2006 e da Lei Complementar nº 147/2014. 

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

4.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.4. A licitante que desejar usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, deverá apresentar declaração que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da referida lei. 

 

4.4.1. A não apresentação da declaração supracitada, impedirá o licitante de ser beneficiado 

com o tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 

5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 

 

5.1. Até o dia e horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de 

cada licitante deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento a 

proposta escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no 

fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 9/2019-029 

ENVELOPE PROPOSTA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 9/2019-029 

ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

 

6. DA PROPOSTA - ENVELOPE DA PROPOSTA: 

 

6.1. A proposta deverá conter: 

  
6.1.1. Valor Global Estimado da Contratação, cujo resultado deve se basear na seguinte 

fórmula: Valor Total Estimado de Abastecimentos pelo órgão licitante em moeda corrente 

nacional + Valor da Taxa de Administração a ser oferecida em porcentagem (%), conforme 

Item do Anexo I - Termo de Referência do Edital, expressos numericamente e por extenso, 

incluídas todas as despesas que influenciam nos custos, tais como: impostos, taxas, 

contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre o valor proposto 

 

6.1.1.1. A Proposta deverá considerar como Valor Total Estimado de Abastecimentos pelo 

órgão licitante o respectivo valor consignado no Item do Anexo I - Termo de Referência do 

Edital. 

  
6.1.1.1. O Valor Total Estimado de Abastecimentos pelo órgão licitante não se vinculará 

enquanto obrigação do ora licitante junto à futura contratação, tanto em relação ao valor por 

litro do combustível consumido quanto diante do valor total estimado de abastecimentos, 

sobre o qual se ratifica seu caráter meramente estimativo. Para efeito de faturamento, será 

considerado o preço praticado na bomba de abastecimento. 

  
6.1.1.2. O Valor da Taxa de Administração a ser oferecida será o valor pelo qual o proponente 

produzirá sua proposta própria e diferenciada, cabendo, para este valor, proposta igual ou 

menor que o termo de referencia. 

  
6.1.2. Prazo de validade, não inferior a sessenta (60) dias consecutivos, a contar da data da 
abertura da sessão pública deste Pregão. 

  
6.1.3. Razão social, endereço com CEP, telefone, endereço de e-mail, número do CNPJ/MF, 
Banco, agência e número da conta corrente do licitante. 

  
6.1.5. Apresentação em uma via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com todos os valores 

propostos expressos, obrigatoriamente, em moeda corrente nacional. 
  
6.1.6. Oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desta licitação, sem conter 

alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

  
6.1.7. Assinatura do responsável ou do representante legal (quando do envio da proposta ao 

Pregoeiro, pelo vencedor), bem como a identificação do seu nome abaixo da assinatura. A 

não identificação do nome do responsável abaixo da assinatura não constitui motivo de 

desclassificação da licitante, contudo, esta informação deverá ser fornecida na fase de 

julgamento. 

  
6.2. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos. 
  
6.3. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
6.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e 

seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o seu julgamento. 

 



 
ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 

 

Avenida Girassóis º 15 Quadra 25 – Morumbi – Novo Repartimento 
e-mail: cplnovorepartimento@gmail.com 

5 

 
6.5. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do fornecedor, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

7. DA FASE DE LANCES: 

 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 

  
7.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pelo 
licitante e registrado no sistema. 

  
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

  
8.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços levando em consideração o 

Valor Global Estimado da Contratação, resultado do Valor Total Estimado de Abastecimentos 

pelo órgão licitante em moeda corrente nacional + Valor da Taxa de Administração a ser 
oferecida em porcentagem (%), de acordo com as exigências contidas no Edital, podendo 

encaminhar, pelo sistema eletrônico licitacoes-e, contraproposta diretamente ao licitante que 

tenha apresentado o lance de menor valor, para que sejam obtidas melhores condições, bem 
assim, decidir sobre sua aceitação. 

  
8.1.1. A Proposta deverá considerar como Valor Total Estimado de Abastecimentos pelo órgão 

licitante o respectivo valor consignado no Item do Anexo I - Termo de Referência do Edital. 

  
8.1.1.1. O Valor Total Estimado de Abastecimentos pelo órgão licitante não se vinculará 

enquanto obrigação do ora licitante junto à futura contratação, tanto em relação ao valor por 

litro do combustível consumido quanto diante do valor total estimado de abastecimentos, 

sobre o qual se ratifica seu caráter meramente estimativo. Para efeito de faturamento, será 

considerado o preço praticado na bomba de abastecimento. 

  
8.1.2. O Valor da Taxa de Administração a ser oferecida será o valor pelo qual o proponente 

produzirá sua proposta própria e diferenciada, cabendo, para este valor, proposta igual ou 

menor ao do termo de referencia.  

  
8.2. Serão desclassificadas as PROPOSTAS que apresentarem preços excessivos ou inexequíveis 

nos termos do art. 48, inciso II, da Lei 8.666/93. 

  
8.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

 

8.4. No caso da ocorrência de participante que detenha a condição de Microempresa (ME) 

ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP) nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, adotar-se-ão os seguintes procedimentos: 

  
8.4.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de adjudicação às ME e EPP, 

entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME e 

EPP sejam iguais ou até cinco por cento (5%) superiores à proposta mais bem classificada. 

  
8.4.2. Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
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a) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de cinco (05) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 

de preclusão; 

  
b) A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

  
c) Não ocorrendo a adjudicação da ME ou EPP, na forma da letra b, acima, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.4.1, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

  
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME e EPP que se 

encontrem enquadradas no subitem 9.4.1, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

  
e) O disposto neste subitem somente será aplicado quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por licitante enquadrada como ME ou EPP. 

  
9.4.3. Na hipótese da não adjudicação nos termos previstos no subitem 8.4.1, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

  
8.5. No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 

certame. 

  
8.5.1. Ocorrendo a situação a que se refere o item 8.5, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 
  
8.5.2. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação e habilitação. 

  
8.6. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 

a Administração poderá fixar às licitantes o prazo de oito (08) dias úteis para a apresentação 

de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que ensejaram a 

desclassificação ou inabilitação, conforme preceitua o art. 48, §3° da Lei n° 8.666/93. 

  
8.7. É vedado ao licitante desistir da proposta de preço após o início desta fase, bem como a 

desistência de lances ofertados, sujeitando-se, o licitante, em qualquer hipótese, à penalidade 

do art. 93 da lei nº 8.666/93. 

  
8.8. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente 

como vencedora e, não havendo manifestação pela interposição de recurso, ser-lhe-á 

adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

 

8.9. A adjudicação do Pregoeiro ficará sujeita à homologação pela autoridade competente. 

 

9. DA HABILITAÇÃO: 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
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aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

b) https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário, podendo ser consultado no momento do certame. 

 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

9.2. Não ocorrendo inabilitação mencionada no subitem anterior, a documentação de 

habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

 

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

 

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

 

9.3.1 - REGULARIDADE JURÍDICA  

a) Registro de Empresário Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual.  

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentado na 

forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se tratando 

de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a publicação 

no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. Apresentar documentação 

pessoal dos sócios.  

b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

e) Documentação pessoal de todos os sócios (autenticada) 

f) Todos os documentos apresentados em fotocopias deverão ser autenticados na forma 

descrita nesse ato convocatório, podendo ser autenticados pela comissão de licitação até 24 

(vinte e quatro) horas antes do certame. 

9.3.2 - REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da 

Fazenda.  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão emitida relativa à 

Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.  

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela 

Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua 

sede.  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela 

Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede.  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela 

Secretaria de Finanças do Município licitante (Novo Repartimento-PA), constando de forma 

expressa inexistência de débito oriundo de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – 

ISSQN. 

10.3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

Observação: O balanço patrimonial deverá estar assinado por profissional devidamente 

regular junto ao seu Conselho de Classe e se apresentar conforme abaixo: 

 

O balanço patrimonial deverá estar registrado no órgão competente e não os Termos de 

Abertura e Encerramento; 

 

Mesmo que a Licitante que optou pelo regime de lucro presumido, ou que seja considerada 

microempresa, deverá apresentar balanço patrimonial referente ao último exercício. 

 

O Balanço Patrimonial que deverá ser apresentado no presente certame compõe-se, 

exclusivamente de: Termo de Abertura; Ativo Circulante, Passivo Circulante, Demonstração do  

 

Resultado do Exercício (DRE), e Termo de Encerramento; 

 

No caso de empresas constituídas a menos de um ano da data de abertura do presente 

certame, apresentar balanço dos últimos meses de atividades. 

 

b) Declaração de Habilitação Profissional - DHP e/ou Certificado de Regularidade Profissional, 

expedido pelo Conselho Regional e dentro de sua validade, acompanhado de cópia da 

Carteira de Identidade (ou documento equivalente com foto) do contador, ou profissional 

equivalente; 

 

c) Prova de Capacidade Financeira, apresentando as demonstrações contábeis do último 

exercício social. Deverão ser apresentados os índices de: (Art. 31, § 4o - Lei 8.666/93) 

- liquidez geral (LG). 

- liquidez corrente (LC). 

- endividamento (E) 

Os índices serão calculados como se segue: 

  

 LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

 

 LC = (AC / PC) 
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 E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP) 

 

Onde: 

AC - ativo circulante 

PC - passivo circulante 

 

AP - ativo permanente 

RLP - realizável a longo prazo 

ELP - exigível a longo prazo 

 

Observação: A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas. Deverá ser assinado pelo representante legal da empresa licitante e 

pelo Contador que assina o Balanço Contábil correspondente. 

 

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

 

d) Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias 

imediatamente anterior à data marcada para a abertura do processo licitatório; 

 

e) Declaração de Enquadramento/Reenquadramento na condição de Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), devidamente registrada em órgão competente ou feita pela 

empresa. 

 

10.3.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo, 01(um) Atestado de capacidade 

técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando 

contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. Os atestados de capacidade técnica terão prazo de validade 

indeterminado, salvo quando nos mesmos estiver explícita sua validade, os atestados deverão 

ser apresentados em original ou copia, autenticado em cartório e/ou pregoeiro ou por 

membro da equipe de apoio. 

10.4.  A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o 

vulto e a complexidade de cada item. 

 

10.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

10.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

10.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

10.7.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

10.7.2. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
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inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da 

sessão pública. 

 

10.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

10.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

10.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo Pregoeiro, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a CONTRATOS ou não comprovar a regularização fiscal, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

12. DOS RECURSOS: 

 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer licitante poderá, 

ao final da sessão pública, manifestar sua intenção de recorrer de forma imediata e motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso; 

 

12.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
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endereço constante neste Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

14.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

14.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

 

15.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 

 

15.2. A adjudicatária terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, 

conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 

15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor, e aceita pela Administração. 

 

16. DO PREÇO: 

 

16.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 

as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.1.1. A atualização financeira será realizada conforme índice do INPC ou IGP-M, aplicando-se 

o índice mais compatível com variação mercadológica no período de 12 (doze) meses 

contados da apresentação da proposta. 

 

16.2. A atualização financeira será realizada conforme índice do INPC. 

 

16.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
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dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

16.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

16.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original.  

 

16.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder      cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

16.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e; 

 

16.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE: 

 

17.1. O Contrato regerá, em consonância com este Edital e seus Anexos, as condições legais 

de fornecimento, garantia do objeto e o pagamento entre a prefeitura e a licitante 

vencedora. 17.2.O Contrato regerá, em consonância com este Edital e seus Anexos, as 

condições legais de fornecimento, garantia do objeto e o pagamento entre a prefeitura e a 

licitante vencedora. 17.3. Caso a licitante vencedora não assine o termo de contrato ou não 

retire o instrumento quivalente quando convocado, é facultado a esta Prefeitura Municipal e 

Fundo convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação. 

  
17.4. No caso de desistência da licitante vencedora após a homologação desta licitação, 

para entrega do objeto licitado, fica sujeita à multa de dez por cento (10%) sobre o valor do 

contrato, caso se recuse ao cumprimento, sem prejuízo das outras sanções previstas em Lei. 

  
17.5. Será imposta multa de dois por cento (2%) sobre o valor do contrato, além de multa de 
zero, zero trinta e três por cento (0,033%) por dia de atraso na entrega do objeto. 

  
17.6. No caso de desistência da licitante vencedora após o julgamento, esta responderá por 

eventuais perdas e danos para com o Tribunal de Contas, e ficará suspensa de licitação com 

esta Corte por prazo não superior a dois (02) anos a contar da data da sanção, assim como, a 

empresa que apresentar dolosamente, por ocasião da habilitação, documentos fraudulentos 

ou sem validade, comprovadamente visando frustrar os objetivos desta licitação, também 

ficará suspensa de licitação na Prefeitura de Novo Repartimento por prazo não superior a dois 

(02) anos, a contar da data da sanção. 

  
17.7. As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem as condições previstas no item  
17.3, recusarem-se a cumprir as obrigações empenhadas, ficarão também sujeitas às sanções 

referidas nos subitens 17.4, 17.5 e 17.6. 
  
17.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas, assegurar-se-á o direito à 

ampla defesa e ao contraditório. 

 

18.1. Caberá à Contratante: 

 

18.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

18.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
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18.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

18.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

17.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

19. DO PAGAMENTO: 

 

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

19.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

 

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será necessário comprovar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital, bem como comprovar o adimplemento do 

Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN –, que se cabível, teve como fato gerador 

a execução do objeto do contratual in casu. 

 

19.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua  

 

Advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

 

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 

19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
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até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

 

19.11. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância,  

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

 

19.12.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 

devida pela contratante, que será adotada o INPC, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM=I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

          365                365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após 

a ocorrência. 

19.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

19.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, opagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

19.13.2. XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do  

 

Adimplemento de cada parcela;          Art.40         (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

20.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

20.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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20.1.5. Não mantiver a proposta; 

 

20.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas anteriormente 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

20.3.1. Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

 

20.3.2. Impedimento de licitar e de contratar e descredenciamento do cadastro de 

fornecedores deste município, pelo prazo de até cinco anos; 

 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

 

20.5. Sanções por atos praticados no decorrer da contratação: 

 

20.5.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 

20.5.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando o Contratado, 

injustificadamente ou por motivo não aceito pela Administração deixar de atender totalmente 

à Autorização de Fornecimento ou à Ordem de Compra; 

 

20.5.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

20.5.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

20.5.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

 

20.5.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração com o consequente 

descredenciamento do Registro de Fornecedores do município; 

 

20.5.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

20.6. Também fica sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas e os profissionais que: 

 

20.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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20.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

20.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

20.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

21.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 

21.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

21.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

21.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

22.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

Sessão Pública. 

  
22.2. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar 

a licitação, total ou parcialmente, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

  
22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 

não sendo a Prefeitura Municipal de Novo Repartimento, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

  
22.4. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
  
22.5. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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22.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão Pública será remarcada, na forma prevista na legislação, 

devendo a nova data ser divulgada na mesma forma utilizada para a divulgação da 

originalmente prevista. 

 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Somente se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente. 

  
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão 

da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

  
22.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

contratação. 

  
22.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância às devidas 

disposições legislativas. 

 

22.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.12. Todos os documentos emitidos pelo licitante tais como credenciamento, proposta e 

declarações exigidas neste edital deverão estar impressas em papel timbrado da empresa 

com todos os dados da licitante. 

 

23.9. Integram este Edital: 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelos de declarações exigidas para habilitação. 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO IV – Minuta Ata de Registro de Preços. 

 

23. DO FORO 

 

23.1. A questão decorrente da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, será processadas e julgadas no Foro da Cidade de NOVO REPARTIMENTO, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 NOVO REPARTIMENTO - PA,23/08/2019 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

DEUSIVALDO SILVA PIMENTEL 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTOE CONTROLE DE FROTAS. 

 

01. DO OBJETO/ESPECIFICAÇÃO 

1.1. Registro de preço de Contratação de serviços de ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 

CONTROLE DE FROTA tipo MENOR PREÇO GLOBAL (MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO), com 

implantação e operação de sistema informatizado e integrado, via internet, com tecnologia 

de pagamento por meio de cartão magnético, nas redes de estabelecimentos credenciados 

pela CONTRATADA, localizados por todo o estado do Pará, para abastecimento de 

combustível de veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Novo Repartimento 

e Fundo Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência e seus anexos. 

1.2. Sistema informatizado e integrado via internet e tecnologia de pagamento por meio de 

cartão magnético nas redes de estabelecimentos credenciados para o abastecimento de 

combustíveis de veículos. 

1.3. Os itens são agrupados em lote único, a saber: 

1 Serviço de gestão da frota dos veículos da Administração Publica do 

Município de Novo Repartimento com operação de sistema informatizado 

via internet e tecnologia de cartão eletrônico, por meio de redes de 

estabelecimentos credenciados para o abastecimento de veículos. 

 

02. DAS ESTIMATIVAS PARA COMBUSTIVEL 

2.1 Estimativas de consumo da Prefeitura de Novo Repartimento; 

Item  Descrição  Unidade  Quantidade Valor unitário  Valor 

estimado Total 

 

01 Disiel S10 (FMS) LT 30.000 R$ 4,13 R$ 123.900,00 

02 Gasolina (FMS) LT 8.000 R$ 5,19 R$ 41.520,00 

04 Disiel S10 (PMNR) LT 10.000 R$ 4,13 R$ 41.300,00 

05 Gasolina (PMNR) LT 2.000 R$ 5,19 R$ 10.380,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 217.100,00   

Taxa De Administração De Gerenciamento De Serviços De Abastecimento    2,7% R$ 

5.861,70 

 

                                                                                                         

   VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$   =  R$ 222.961,70 

 

 

2.1. Estima-se, pelo objeto da presente licitação, o valor mensal de R$ 18.580,14 (dezoito mil, 

quinhentos e oitenta reais e quatorze centavos) e um valor anual na ordem de R$ 222.961,70 

(duzentos e vinte e dois mil, novecentos e sessenta e um reais e  setenta centavos), por um 

período de 12 meses e no decorrer do contrato, poderão ser incluídos no sistema os veículos 

que vierem a ser adquiridos ou colocados à disposição deste órgão, valores baseados no 

contrato do Pregão Presencial SRP N° 9/2019-029. 
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03. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A PREFEITURA DE NOVO REPARTIMENTO, com a finalidade de garantir a perfeita execução 

das atividades desenvolvidas por suas Unidades Administrativas, em razão da ampla 

distribuição geográfica, por onde ocorrem diversas atividades de ensino, pesquisa e extensão 

integradas, em razão da estrutura da Prefeitura de Novo Repartimento, exige frequentemente 

a utilização dos veículos pertencentes à sua frota, exigindo-se, consequentemente, o 

abastecimento em razão do uso, necessitando assim contratar pessoa jurídica especializada 

para implantação e operacionalização de sistema informatizado de administração e 

gerenciamento de despesas da frota de veículos mediante gestão dos serviços de 

abastecimento (Gestão de Frotas) em rede de postos credenciados, em todo o estado do 

Pará; 

3.2. O fornecimento de combustível deverá ser realizado por meio de rede credenciada de 

postos, através de cartão magnético, com senha de motorista não deixando que nenhum 

cartão fique vinculado a motorista. 

3.3. A contratação de sistema de gestão de frotas possibilita à Prefeitura de Novo 

Repartimento efetuar o abastecimento com maior qualidade e segurança, visando o 

controle mediante sistema informatizado. 

04. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os abastecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 

4.2. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (Postos de 

abastecimento) em todo o território do Pará, devendo promover o credenciamento de 

outros, a pedido da Contratante. 

4.3. A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda de 

serviços de abastecimento em todo território estadual, contendo obrigatoriamente, após a 

assinatura do contrato. 

4.4. Conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deverá 

efetuar o credenciamento de novos fornecedores e prestadores de serviço, tendo para isso, o 

prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da solicitação. 

4.5. Treinamento de todos os gestores e usuários envolvidos na utilização da solução proposta, 

a serem realizados nas instalações da Prefeitura de Novo Repartimento, no prazo máximo de 

10 (dez) dias contados a partir da data da entrega dos dados cadastrais dos usuários. 

4.5.1. Faturamento de nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminados valores gastos 

com abastecimentos e taxa de administração se caso houver; 

4.5.2. Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos limites e saldos disponíveis por 

veículos da Prefeitura de Novo Repartimento via Aplicativo Frotas dando mobilidade a seu 

gestor / fiscal; 

4.5.3. Sistema tecnológico que permita distribuir limites individuais de forma automática e 

programada; 

4.6. O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pela 

Contratante durante a vigência contratual, bem como, ao término do contrato, deverá ser 
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disponibilizado pela Contratada em planilha eletrônica. 

4.7. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 

independentemente da solicitação do condutor, bem como enviar instantaneamente e de 

forma automatizada mensagem SMS ao gestor da frota, contendo as informações a seguir 

em caso de transação autorizada: 

4.7.1 Identificação do condutor no momento da utilização dos serviços de abastecimento por 

meio de senha pessoal; 

- Identificação do posto (Nome e Endereço); 

- Identificação do veículo (placa); 

- Hodômetro / horímetro do veículo no momento do abastecimento; 

- Tipo de Combustível (para o serviço de abastecimento); 

- A data e hora da Transação (abastecimento); 

- Quantidade de litros de combustível; 

- Valor da operação (abastecimento); 

- Nome e registro funcional do condutor; 

- Lotação do condutor; 

 

4.7.2. O sistema deverá enviar instantaneamente e de forma automatizada mensagem SMS 

ao gestor da frota, contendo as informações a seguir em caso de transação não autorizada: 

-Identificação do posto (Nome e Endereço); 

- Identificação do veículo (placa); 

- A data e hora da Transação (abastecimento); 

- Nome e registro funcional do condutor; 

- Erro constatado (senha inválida, média de consumo inválida, tipo combustível inválido, 

horário de abastecimento não autorizado) 

 

4.7.3. Na hipótese de aquisição de novos veículos, a contratada deverá fornecer o cartão de 

abastecimento em até 02 (dois) dias úteis, contados da data da solicitação, sem ônus para a 

contratante. O disposto nesse item aplica-se, inclusive, em caso de reemissão, decorrente de 

furto, roubo, perda, extravio ou imperfeições no cartão eletrônico, solicitada diretamente pelo 

sistema, sem necessidade de solicitar via Central de Atendimento ao Cliente. 

4.7.4. A Contratada deverá substituir sem ônus os cartões que tenham perdido a validade ou 

que apresentarem defeitos que impeçam a sua utilização ou, ainda, que tenham sido 

extraviados em, no máximo, 02 (dois) dias úteis após a solicitação da Contratante. 

4.7.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado, em todo ou em parte, para 

terceiros, seja para empresas subsidiárias ou inclusive do mesmo grupo econômico, seja da 

solução tecnológica de gerenciamento (sistema utilizado pela contratante e pelos postos 

credenciados), da qual deverá a licitante ser proprietária, seja dos sistemas de captura das 

transações eletrônicas, dos quais também deverá a licitante ser proprietária. 

4.7.6. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 

emissão da respectiva Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser devidamente atestada pelo fiscal 

de cada Unidade Gestora. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será 

devolvida à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento seja contado a partir da nova data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, sem 
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qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante; 

- Data; 

- Hora; 

- Tipo de combustível; 

- Quantidade de litros; 

- Valor total; 

- Local do abastecimento; e 

- Hodômetro 

- Usuário responsável pelo abastecimento 

 

4.8. Todas as operações serão realizadas interativamente, via P.O.S através de cartão 

magnético com senha de motorista cadastrado e autorizado pela Prefeitura de Novo 

Repartimento e Fundo Municipal de Saúde não sendo aceito nenhuma forma de 

abastecimento que não seja via P.O.S; 

4.9. A Contratada deverá ofertar serviços destinados à gestão de frota, apresentando dados 

quantitativos, mecanismo e processos necessários para viabilizar o acesso a sistema, em 

ambiente web capaz de atender a todas as demandas da Contratante no escopo do objeto 

do contrato, e apto a proporcionar soluções globais e integradas, com alto nível de 

segurança e de controle dos serviços gerais de abastecimento dos diversos tipos de veículos 

Prefeitura de Novo Repartimento. 

4.10. A Contratada deverá tornar disponíveis sistemas tecnológicos de intendência, 

fornecendo serviços de gerenciamento informatizado, com metodologia de cadastramento, 

controle e logística, compreendendo, dentre outros: 

4.10.1. Ampla rede de postos em todo o território do estado, equipadas para aceitar 

transações de usuários do sistema; 

4.10.2. Controle informatizado de sistemas integrados de gestão de frotas possibilitando à 

Contratada a emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam 

estrito e eficaz acompanhamento da situação de abastecimento da frota bem como um 

histórico de transações negadas e autorizadas via SMS; 

4.10.3. Opção de reimpressão de comprovante de transação de qualquer período via sistema 

WEB Gestão de Frotas; 

4.11. A Contratada tornará disponível o acesso a software, em ambiente web para 

gerenciamento da frota da Contratante, cadastrando todos os veículos que a integram. 

4.12. Será considerada como USUÁRIO a (s) unidades (s) administrativas (s) determinadas pela 

contratante, sendo designados servidores responsáveis pela fiscalização e gerenciamento 

dos serviços de abastecimento, aos quais a Contratada tornará disponíveis senhas de acesso 

ao sistema web de gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso, e segundo 

determinação do órgão fiscal. 

4.13. A contratada deverá credenciar postos, sempre que possível nas imediações das 

unidades da Contratante. 

4.14. Todos os estabelecimentos postos integrantes da rede credenciada da Contratada 

deverão ser por esta reembolsada, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras 
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entre a contratante e tais prestadores de serviço. 

4.15. A Contratante se reserva o direito de, a qualquer tempo, solicitar a substituição de 

prepostos da Contratada, uma vez constatado o não preenchimento das condições exigidas 

para assistência a ser prestada, ou que se conduzam de modo inconveniente ou 

incompatível com o decoro e a função a qual lhe foi cometida. 

4.16. Será designado, como fiscal do Contrato, servidor para executar a gestão administrativa 

e financeira do contrato, bem como operacionalmente, as ações de acompanhamento 

físico, controle e fiscalização do contrato, desempenhando o papel de Representante da 

Administração de que trata Art.67 da Lei 8.666/93. 

4.17. A contratada deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com o fiscal serão 

feitos sempre por escrito, não sendo consideradas quaisquer alegações com fundamento em 

ordem ou declarações verbais.  

05. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

5.1. A demanda do órgão gerenciador e dos participantes tem como base as seguintes 

características: 

5.1.2. Os valores mensais foram estimados por intermédio de base histórica de consumo de 

combustíveis, conforme item 2.  

06. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

6.1. A execução dos serviços será iniciada em no máximo 20 (vinte) dias após a assinatura do 

instrumento contratual, com o fornecimento de 05 (cinco) cartões de imediatos, no total 

poderá chegar até 10 (dez) unidades de cartões. 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, através do 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 25 (vinte e cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
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apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.9. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 

de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 

para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 

trabalhista; 

6.10. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.11. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em ata.  

07. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.2 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

7.3 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.4 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.5 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.6 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.7. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

7.8. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 

serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não terão qualquer 

vínculo empregatício com a Contratante; 

7.9. Assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos abastecimentos realizados 

bem como ter um contingente de maquinário POS para substituição caso necessite; 

7.10. Fornecer à Contratante os números dos telefones fixos, celulares ou quaisquer outras 
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formas de comunicação com os responsáveis pelos postos credenciados em todo território 

Municipal; 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 

nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços de abastecimento e do contrato. 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no 

art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

8.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: tipos de 

combustível, litragem, valor por litro e valor total. 

8.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993.  

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
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9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. Cometer fraude fiscal; 

9.1.6. Não mantiver a proposta. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

9.2.3. Multa compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

9.3.1.Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2.Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Visando dar continuidade ao serviço, os serviços contratados deverão ser implantados 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato. 

10.2. Ao término do contrato, a CONTRATADA prestará todo o apoio necessário à transição 

contratual, de forma a garantir a continuidade dos serviços prestados. 

10.3. A Administração se reserva o direito de realizar as diligências necessárias para a 

comprovação das informações e documentos apresentados pela CONTRATADA, bem como 

para garantir a boa execução do contrato. 

10.4. A quebra ou violação do sigilo dos dados trafegados, a qualquer momento, ensejará a 

Rescisão Unilateral do Contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

10.5. A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, relatório referente ao repasse 

dos pagamentos efetuados às empresas credenciadas. 

10.6. O licitante habilitado deverá realizar um teste prático do sistema P.O.S, em data a ser 

definida, como forma de comprovação de que este atende a todas as funcionalidades 

previstas neste termo de referência, sob pena de ser desclassificada.  

10.6.1. A data e local para a realização da apresentação será comunicada formalmente à 

licitante arrematante com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.  

10.6.2. No momento da apresentação será permitido o uso de somente 1 (um) P.O.S pela 

empresa arrematante. 

10.6.3. As demais empresas participantes do pregão poderão participar da apresentação da 

licitante habilitada como ouvintes.  

 

NOVO REPARTIMENTO - PA,23/09/2019 

 

 

___________________________________________________ 

Prefeito Municipal de Novo Repartimento 

DEUSIVALDO SILVA PIMENTEL 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES PREGÃO PRESENCIAL SRP 9/2019-029 

 

DECLARA, na forma e sob as sanções previstas na Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os 

requisitos de HABILITAÇÃO exigidos para participação nesta licitação. 

 

DECLARA ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os 

benefícios das leis supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei 8.666/93”.  

 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, referente ao Edital de Pregão, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital.  

 

DECLARA, sob as penas da lei, QUE está ciente da proibição de empregar em horário noturno, 

perigoso ou insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer outro tipo de trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

de acordo com o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988 e em acordo com a 

Lei Federal n.º 9.854/99.  

 

DECLARA, de que aceita e concorda com as condições expressas no Edital.  

 

 

 

 

_________________________________________ 

Local e data 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do representante legal ou procurador da licitante 
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ANEXO III  

MINUTA DE CONTRATO 

 

 
 

 

CONTRATO Nº XX/2019 FIRMADO 

ENTRE O 

 E A XXXXXX,  
COMO ABAIXO SE DECLARA. 

 

 

 

O(A) «UNID_GEST», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 

«ENDERECO_UNIDADEGESTORA», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CGC_PREFEITURA», 

representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO» e, de outro lado a firma 

____________________., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________, estabelecida 

________________________________doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 

ato representada pelo Sr.(a) ____________________________, portador da Cédula de Identidade 

nº ______ SSP/__ e CPF (MF) nº _________________,têm entre si justo e avençado, e celebram o 

presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº ________ e a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às 

normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se 

seguem: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

O presente Contrato tem como objeto Registro de preço de Contratação de serviços de 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA tipo MENOR PREÇO GLOBAL 

(MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO), com implantação e operação de sistema informatizado 

e integrado, via internet, com tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético, nas 

redes de estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA, localizados por todo o estado 

do Pará, para abastecimento de combustível de veículos que compõem a frota da Prefeitura 

Municipal de Novo Repartimento e Fundo Municipal de Saúde, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 

 

 

Item  Descrição  Unidade  Quantidade Valor unitário  Valor estimado 

Total 

 

01 Disiel S10 (FMS) LT 30.000 R$ 4,13 R$ 123.900,00 

02 Gasolina (FMS) LT 8.000 R$ 5,19 R$ 41.520,00 

03 Disiel S10 

(PMNR) 

LT 10.000 R$ 4,13 R$ 41.300,00 

04 Gasolina 

(PMNR) 

LT 2.000 R$ 5,19 R$ 10.380,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 217.100,00   

Taxa De Administração De Gerenciamento De Serviços De Abastecimento    %  

                                                                                                         

   VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$   =  

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ABRANGENCIA DO SERVIÇO 
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3.1. O local de abrangência do serviço será em todo estado do Pará, através de rede de 

postos credenciados pelo Licitante, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, para atender as 

necessidades diárias da Contratante. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

  
1.1. Deverá haver o fornecimento de 10 (dez) cartões eletrônicos individuais e 05 de imediato, 

que ocorrerá de acordo com a necessidade da CONTRATANTE. 
  

4.2. Providenciar a imediata substituição dos cartões magnéticos que, comprovadamente, 

forem perdidos ou danificados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA LISTA DE POSTOS CREDENCIADOS 

  
5.1. A CONTRATADA deverá entregar ao contratante, lista de todos os postos credenciados, 

até o prazo de quinze (15) dias da celebração do contrato. 

  
5.2. A Contratada deverá manter atualizadas as informações sobre a rede de 

estabelecimentos credenciados ao sistema, comunicando periodicamente a CONTRATANTE 

sobre novas inclusões e exclusões. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REPRESENTANTE  
6.1. A CONTRATADA deverá designar formalmente um preposto juntamente com um número 

de telefone, para representa-la administrativamente junto a CONTRATANTE, durante o período 

de vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

  
7.1. O prazo de entrega do Cartão eletrônico (com chip), tecnologia smart, ou cartão de 

tarja magnética (transmissão por meio de linha telefônica) será de até 15 (quinze) dias da 

assinatura do contrato. 

  
7.2. O Objeto deste contrato deverá ser efetuada nesta Prefeitura Municipal e fundo 

Municipal de Saúde, sob a supervisão da Coordenadoria de Transporte. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

  
8.1. A vigência do presente Contrato será de doze (12) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

  
9.1. O valor estimado do presente Contrato é de R$ xx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxx) anual, para a 

média de consumo mensal de: Gasolina () litros e S10 (quinhentos) litros, que equivale ao valor 

dos créditos fornecidos, acrescidos do valor correspondente ao percentual da taxa de 

administração cotada na proposta da Contratada. 

  
9.2. O quantitativo dos créditos poderá variar para mais ou para menos de acordo com as 

necessidades do Contratante, conforme limites legais estabelecidos (§ 1º do art. 65 da Lei 

8666/93 e alterações posteriores). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

  
10.1. Na forma estabelecida pelo art. 65 §1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e seus alterações, a 

CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
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supressões decorrentes da necessidade do serviço, até o limite de vinte e cinco por cento 

(25%) do valor inicialmente pactuado, mediante comunicação do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

  
11.1. A Prefeitura pagará a importância referente ao fornecimento mensal de créditos 

acrescido de taxa de administração, apresentada na proposta comercial, em Banco 

credenciado e indicado pela Contratada e do qual será devidamente avisado. 

  
11.2. O pagamento se dará por meio de Nota de Empenho e todas as obrigações 

empenhadas serão integralmente respeitadas até a data do termo de vigência deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO 

  
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. Cometer fraude fiscal; 

9.1.6. Não mantiver a proposta. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

9.2.3. Multa compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

9.3.1.Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2.Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

4.1. Os abastecimentos serão executados conforme discriminado abaixo: 

4.2. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (Postos de 

abastecimento) em todo o território do Pará, devendo promover o credenciamento de 

outros, a pedido da Contratante. 

4.3. A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda de 

serviços de abastecimento em todo território estadual, contendo obrigatoriamente, após a 

assinatura do contrato. 

4.4. Conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a contratada deverá 

efetuar o credenciamento de novos fornecedores e prestadores de serviço, tendo para isso, o 

prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da solicitação. 

4.5. Treinamento de todos os gestores e usuários envolvidos na utilização da solução proposta, 

a serem realizados nas instalações da Prefeitura de Novo Repartimento, no prazo máximo de 

10 (dez) dias contados a partir da data da entrega dos dados cadastrais dos usuários. 

4.5.1. Faturamento de nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminados valores gastos 

com abastecimentos e taxa de administração se caso houver; 

4.5.2. Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos limites e saldos disponíveis por 

veículos da Prefeitura de Novo Repartimento via Aplicativo Frotas dando mobilidade a seu 

gestor / fiscal; 

4.5.3. Sistema tecnológico que permita distribuir limites individuais de forma automática e 

programada; 
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4.6. O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pela 

Contratante durante a vigência contratual, bem como, ao término do contrato, deverá ser 

disponibilizado pela Contratada em planilha eletrônica. 

4.7. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 

independentemente da solicitação do condutor, bem como enviar instantaneamente e de 

forma automatizada mensagem SMS ao gestor da frota, contendo as informações a seguir 

em caso de transação autorizada: 

4.7.1 Identificação do condutor no momento da utilização dos serviços de abastecimento por 

meio de senha pessoal; 

- Identificação do posto (Nome e Endereço); 

- Identificação do veículo (placa); 

- Hodômetro / horímetro do veículo no momento do abastecimento; 

- Tipo de Combustível (para o serviço de abastecimento); 

- A data e hora da Transação (abastecimento); 

- Quantidade de litros de combustível; 

- Valor da operação (abastecimento); 

- Nome e registro funcional do condutor; 

- Lotação do condutor; 

 

4.7.2. O sistema deverá enviar instantaneamente e de forma automatizada mensagem SMS 

ao gestor da frota, contendo as informações a seguir em caso de transação não autorizada: 

-Identificação do posto (Nome e Endereço); 

- Identificação do veículo (placa); 

- A data e hora da Transação (abastecimento); 

- Nome e registro funcional do condutor; 

- Erro constatado (senha inválida, média de consumo inválida, tipo combustível inválido, 

horário de abastecimento não autorizado) 

 

4.7.3. Na hipótese de aquisição de novos veículos, a contratada deverá fornecer o cartão de 

abastecimento em até 02 (dois) dias úteis, contados da data da solicitação, sem ônus para a 

contratante. O disposto nesse item aplica-se, inclusive, em caso de reemissão, decorrente de 

furto, roubo, perda, extravio ou imperfeições no cartão eletrônico, solicitada diretamente pelo 

sistema, sem necessidade de solicitar via Central de Atendimento ao Cliente. 

4.7.4. A Contratada deverá substituir sem ônus os cartões que tenham perdido a validade ou 

que apresentarem defeitos que impeçam a sua utilização ou, ainda, que tenham sido 

extraviados em, no máximo, 02 (dois) dias úteis após a solicitação da Contratante. 

4.7.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado, em todo ou em parte, para 

terceiros, seja para empresas subsidiárias ou inclusive do mesmo grupo econômico, seja da 

solução tecnológica de gerenciamento (sistema utilizado pela contratante e pelos postos 

credenciados), da qual deverá a licitante ser proprietária, seja dos sistemas de captura das 

transações eletrônicas, dos quais também deverá a licitante ser proprietária. 

4.7.6. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 

emissão da respectiva Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser devidamente atestada pelo fiscal 

de cada Unidade Gestora. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será 
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devolvida à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento seja contado a partir da nova data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, sem 

qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante; 

- Data; 

- Hora; 

- Tipo de combustível; 

- Quantidade de litros; 

- Valor total; 

- Local do abastecimento; e 

- Hodômetro 

- Usuário responsável pelo abastecimento 

 

4.8. Todas as operações serão realizadas interativamente, via P.O.S através de cartão 

magnético com senha de motorista cadastrado e autorizado pela Prefeitura de Novo 

Repartimento e Fundo Municipal de Saúde não sendo aceito nenhuma forma de 

abastecimento que não seja via P.O.S; 

4.9. A Contratada deverá ofertar serviços destinados à gestão de frota, apresentando dados 

quantitativos, mecanismo e processos necessários para viabilizar o acesso a sistema, em 

ambiente web capaz de atender a todas as demandas da Contratante no escopo do objeto 

do contrato, e apto a proporcionar soluções globais e integradas, com alto nível de 

segurança e de controle dos serviços gerais de abastecimento dos diversos tipos de veículos 

Prefeitura de Novo Repartimento. 

4.10. A Contratada deverá tornar disponíveis sistemas tecnológicos de intendência, 

fornecendo serviços de gerenciamento informatizado, com metodologia de cadastramento, 

controle e logística, compreendendo, dentre outros: 

4.10.1. Ampla rede de postos em todo o território do estado, equipadas para aceitar 

transações de usuários do sistema; 

4.10.2. Controle informatizado de sistemas integrados de gestão de frotas possibilitando à 

Contratada a emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam 

estrito e eficaz acompanhamento da situação de abastecimento da frota bem como um 

histórico de transações negadas e autorizadas via SMS; 

4.10.3. Opção de reimpressão de comprovante de transação de qualquer período via sistema 

WEB Gestão de Frotas; 

4.11. A Contratada tornará disponível o acesso a software, em ambiente web para 

gerenciamento da frota da Contratante, cadastrando todos os veículos que a integram. 

4.12. Será considerada como USUÁRIO a (s) unidades (s) administrativas (s) determinadas pela 

contratante, sendo designados servidores responsáveis pela fiscalização e gerenciamento 

dos serviços de abastecimento, aos quais a Contratada tornará disponíveis senhas de acesso 

ao sistema web de gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso, e segundo 

determinação do órgão fiscal. 

4.13. A contratada deverá credenciar postos, sempre que possível nas imediações das 

unidades da Contratante. 



 
ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO 

CNPJ: 34.626.416/0001-31 

 

Avenida Girassóis º 15 Quadra 25 – Morumbi – Novo Repartimento 
e-mail: cplnovorepartimento@gmail.com 

34 

4.14. Todos os estabelecimentos postos integrantes da rede credenciada da Contratada 

deverão ser por esta reembolsada, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras 

entre a contratante e tais prestadores de serviço. 

4.15. A Contratante se reserva o direito de, a qualquer tempo, solicitar a substituição de 

prepostos da Contratada, uma vez constatado o não preenchimento das condições exigidas 

para assistência a ser prestada, ou que se conduzam de modo inconveniente ou 

incompatível com o decoro e a função a qual lhe foi cometida. 

4.16. Será designado, como fiscal do Contrato, servidor para executar a gestão administrativa 

e financeira do contrato, bem como operacionalmente, as ações de acompanhamento 

físico, controle e fiscalização do contrato, desempenhando o papel de Representante da 

Administração de que trata Art.67 da Lei 8.666/93. 

4.17. A contratada deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com o fiscal serão 

feitos sempre por escrito, não sendo consideradas quaisquer alegações com fundamento em 

ordem ou declarações verbais.  

 
6.1. A execução dos serviços será iniciada em no máximo 20 (vinte) dias após a assinatura do 

instrumento contratual. 

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, através do 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 25 (vinte e cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.9. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 

de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 

para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 

trabalhista; 
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6.10. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.11. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em ata.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

  
14.1. A não prestação do objeto, na forma, prazo, local, período e demais condições 

ajustadas, será causa de rescisão contratual, e sujeita a CONTRATADA ao pagamento de 

multa de dez por cento (10%) sobre o valor global, além das perdas e danos a que der causa 

em razão de seu inadimplemento, garantida a ampla defesa.         
14.2. A Contratada reconhece os direitos da Prefeitura Municipal de Novo Repartimento, em 

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

  
7.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.2 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

7.3 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.4 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.5 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

7.6 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.7. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

7.8. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos 

serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não terão qualquer 

vínculo empregatício com a Contratante; 

7.9. Assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos abastecimentos realizados 

bem como ter um contingente de maquinário POS para substituição caso necessite; 

7.10. Fornecer à Contratante os números dos telefones fixos, celulares ou quaisquer outras 
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formas de comunicação com os responsáveis pelos postos credenciados em todo território 

Municipal; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1.  As  despesas  decorrentes  deste  Contrato  correrão  a  conta  das  seguintes  dotações  
orçamentárias: 

 

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade 5016 1012200122.040 Gestão da 

Secretaria de Saúde, Todos os  Insumos necessários a manutenção da gestão da secretaria 

municipal de Saúde, como: serviços, pessoal material de consumo, etc. , Classificação 

econômica 3.3.90.39.00. 

 

Atividade 2005 041220047 2.067 Manutenção da Secretaria de Fazenda, Insumos necessários 

a manutenção das atividades como pessoal, material de consumo, serviços de terceiros, 

aquisição de bens permanentes, dentre outros. , Classificação econômica 3.3.90.39.00. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

  
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 

nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços de abastecimento e do contrato. 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no 

art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso. 

8.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: tipos de 

combustível, litragem, valor por litro e valor total. 

8.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
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Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

  
18.1. O presente Contrato será publicado sob a forma de extrato no Diário Oficial dos 

Municípios, no prazo de dez (10) dias de sua assinatura, correndo as despesas às expensas da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», em ___ de ______________ de ____. 

 

 

 

 

_______________________  ______________________ 

  CONTRATANTE                  CONTRATADA(O) 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.___________________________  

 

                                                                                                                                                                                          

2.___________________________ 
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ANEXO IV  

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

Aos «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS», o Município de «CIDADE», com sede na 

«ENDERECO_PREFEITURA», nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no 

D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 

«NO_LICITACAO»,   RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos 

preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 

supracitado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

«OBJETO_LICITADO» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 

sua assinatura. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 

CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 

quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 

FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume 

o  compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se 

obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 

penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 

interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na 

presente Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 

especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 10 (dez) 

dias da expedição da mesma. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 

no Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura 

(nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 

quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 

Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação 

dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 

administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 

ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do 

recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 

efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 

condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 

processo próprio. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 

fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente 

ou judicialmente, se necessário. 

 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de 

atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

EM=I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

          365                365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, 

após a ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
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A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 

seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 

«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo 

do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 

crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos 

não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 

porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada 

dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 

fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante 

deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 

das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no  

 

art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
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Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 

visando à negociação  

 

para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de 

suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo 

a verificação ao representante designado pela contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 

deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 

respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 

especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 

conseqüente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 

pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

 A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

 Automaticamente: 

 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, 

caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 

COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 

caso, pela contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 

total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 

solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo 

de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 

de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 

parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 

da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata 

de Registro de Preços, constam na CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, que se constitui a 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 

12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 

contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 

contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  «NO_LICITACAO» 

e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 

disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 

oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 

«CIDADE», com exclusão de qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 «CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 

 

 

 

MUNICÍPIO DE «CIDADE» 

C.N.P.J.  nº  «CGC_PREFEITURA» 

CONTRATANTE 

  

 

«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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